PREFEITURA ID?D MUNICIDIO DE TAQUARAILL

C.N.P.J. 01.610.390/0001-84
ESTADO DE SAQ PAULO

-
Lei n® 360 de 23 de Novembro de 2007.
“Da abertura de Crédito Adicional por Excesso
de Arrecadacgiio - Convénios, ¢ Autoriza o Poder
Executivo do Municipio de Taquaral a Executa-
iof’.
.Scaramal Prefeito do Huniclpio de Taquaral,
s:ta#_ Vatrihaigées legais, faz saber que a Camara
s f_:m 05 - _; f’f Conv. Federais—Vinculados _ R$48 000,00
Artigo 2° - Or:fééﬁrso utiiizéidb ijal?a“&bé%mré;:dadétagéo mencionada no artigo 1° desta
Lei, que passa a mtcgraro orcamento vigente, serda o Excesso de
Arrecadacao — Convénios, pai_rak.“g,f&qgisigéo de Unidade Mével de Saude”,
firmado entre a Unifio, por intermédio do Ministério da Saude,
representado pela Caixa Econdémica Federal, conforme Processo n°
25000.202639/2005-71, n° do Convénio 4740/2005.
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Artigo 3° - Esta Lei entrara em vigor a partir da data de sua publicagdo, revogada as

disposi¢des em contrario.

Registra-se, Publigue-se e Cumpre-se.
Pago Municipal “Jodo Batist_g# Vilela”, 23 de novembro de 2007.
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